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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa ASSAF E ASSAF
SONORIZAÇÃO,  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA, referente à
realização do SHOW DO INTERVALO para atender as comemorações do
Carnaval 2020, conforme Ofício nº 031/2020 do processo nº 601/2020.

Quissamã(RJ), 14 de fevereiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
031/2020, Processo nº 601/2020, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 14 de fevereiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 023/2020

Processo nº 960/2020

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de

empresa para prestação dos serviços de locação, instalação e operação de equipamentos

de  minitrio  elétrico  e  painel  de  led,  para  atender  a  programação  do  carnaval/20,  no

município de Quissamã, em favor da empresa DG ENTRETENIMENTOS PRODUÇÕES &

SONORIZAÇÃO LTDA,  CNPJ: 08.681.107/0001-54, no valor de R$ 149.790,00 (Cento e

quarenta e nove mil e setecentos e noventa reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 18 de fevereiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de
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de  minitrio  elétrico  e  painel  de  led,  para  atender  a  programação  do  carnaval/20,  no

município de Quissamã, em favor da empresa DG ENTRETENIMENTOS PRODUÇÕES &

SONORIZAÇÃO LTDA,  CNPJ: 08.681.107/0001-54, no valor de R$ 149.790,00 (Cento e
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Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 019/2020

Processo nº 585/2020

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de

empresa para prestação dos serviços de locação e instalação e operação de equipamentos

de Trio Palco para atender as festividades do carnaval/20, no município de Quissamã, em

favor da empresa:

- SG MUSIC HALL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ: 12.539.252/0001-72, no valor

de R$ 142.320,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos e vinte reais);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 18 de fevereiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer
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Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de
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favor da empresa:

- SG MUSIC HALL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ: 12.539.252/0001-72, no valor
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